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PARECER JURÍDICO Nº 117 de 2021. 
 

OBJETO: Projeto de Lei nº 125/21 
AUTOR: João Batista 
INTERESSADO: Comissão de Justiça e Redação 
ASSUNTO (EMENTA): “Dispõe sobre o “Programa de Prevenção à Sepse” e de protocolo de diagnóstico 
e tratamento, por hospitais, clínicas e unidades de saúde no âmbito do SUS, no Município de 
Formosa.” 
 
Por ser atribuição dessa Assessoria Jurídica assessorar as Comissões Permanentes, emite-se parecer 
sobre o Projeto de Lei nº 125/21, de autoria do vereador João Batista.   

 
 O presente Projeto está acompanhado dos seguintes elementos/documentos/anexos:  
( x ) justificativa; 
(  ) impacto financeiro e orçamentário; 
(  ) cronograma físico financeiro; 
(  ) cláusula financeira; 
( x ) cláusula de vigência; 
(  ) cláusula revogatória; 
(  ) disposições transitórias; 
 
A ver da Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei é: 
( x ) constitucional com amparo nos arts.  24, XII e 30, I e II da CF; 
( x ) legal com amparo no art. 8º, I da LOM; 
(  ) inconstitucional por vício de iniciativa; 
(  ) inconstitucional com amparo no ; 
(  ) ilegal porque contraria dispositivos previstos em lei.  
 
 
Assim, entende-se que: 
( x ) não há óbice à sua tramitação estando apto a ser apreciado pelo Plenário desta Casa de Leis;  
(  ) há óbice à sua tramitação por contrariar dispositivos constitucionais e legais supra mencionados.  
 

Cumpre salientar que compete à Assessoria Jurídica, órgão integrante da estrutura 
administrativa da Câmara Municipal de Formosa-GO, dentre outras atribuições, analisar e opinar sobre 
aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições.  

O assistente jurídico no desempenho de sua função, na forma do art. 133 da CF/88 e o art.2º, 
§3º c/c o art.7º, I, da Lei n. 8.906/1994, possui liberdade e autonomia para exprimir sua opinião 
técnica.  

Ademais, importante registrar que o presente parecer, não obstante a sua importância para o 
processo legislativo, não tem efeito vinculante e tampouco caráter decisório, tendo as autoridades a 
quem couber a sua análise plenos poderes para acolhê-lo, no todo ou em parte, ou rejeitá-lo.  

De igual forma, destaca-se que esta peça não substitui o parecer da CJR ou de outras comissões 
competentes para apreciar a matéria, na forma regimental.  

A propositura em análise versa sobre a proteção da saúde, através da prevenção, do diagnóstico 
e do tratamento da sepse em hospitais, clínicas e unidades de saúde, buscando aplicação de ações 
voltadas ao controle das infecções hospitalares.  
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Em relação à matéria do projeto, consoante o disposto no art. 30, incisos I e II c.c 24, XII, da 
Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo 
com idêntica redação no artigo 8º, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, suplementando as legislações 
federal e estadual, portanto o projeto é legal e constitucional. 

E, como é cediço que a saúde é direito de todos e dever do Estado (art. 196 da Constituição 
Federal), são de relevância pública as ações e os serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor 
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (art. 197).  

O projeto de lei em análise define a sepse como "a presença de disfunção orgânica secundária a 
infecção, tanto aquela adquirida na comunidade como a relacionada à assistência à saúde adquirida 
em função de procedimentos e tratamentos de pacientes em hospitais, clínicas e outras unidades de 
saúde, públicos ou privados, como ambulatórios, centros diagnósticos ou mesmo em ambiente 
domiciliar (home care)" (art. 1º, parágrafo único), e prevê medidas de segurança para evitá-la, como a 
correta identificação do paciente, a adoção da tripla checagem antes da administração de 
medicamentos ao paciente, a higienização das mãos, e a conscientização dos pacientes (art. 2º, incs. II, 
III, IV, V, e VI).  

Neste diapasão, a medida proposta se harmoniza com as previsões da Lei Federal nº 9.431, de 6 
de janeiro de 1997, que já estabelece a obrigatoriedade de manutenção de programa de controle de 
infecções hospitalares em todos os hospitais do país, definindo-o como "o conjunto de ações 
desenvolvidas deliberada e sistematicamente com vistas à redução máxima possível da incidência e da 
gravidade das infecções hospitalares" (art. 1º, § 1º).  

Para tanto, de acordo com o art. 2º, inc. I, de referido diploma legal, os hospitais devem 
constituir a Comissão de Controle de Infecções Hospitalares. Assim, o projeto disciplina diretrizes a 
serem adotadas com o fim de reduzir das infecções hospitalares, sem ingerência na organização 
administrativa da rede municipal de saúde, razão pela qual não invade seara da iniciativa reservada do 
Poder Executivo. 

Neste sentido, a proposta encontra respaldo no ordenamento jurídico, conforme, inclusive, 
entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo, conforme precedentes ora destacados: 

 
 Ementa: I. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei n° 5.626, de 
12 de novembro de 2018, do Município de Caçapava, "que 
dispõe sobre a instituição do Programa de Proteção à Saúde 
Bucal da Pessoa com Transtorno Global do Desenvolvimento 
(TGD) e dá outras providências". II. Vício formal de 
inconstitucionalidade. Inocorrência. De origem parlamentar, a 
legislação impugnada não trata de matéria inserida no rol 
taxativo do artigo 24, §2°, da CE. Tema 917, STF. Precedentes 
deste Órgão Especial. III. Não constatada, igualmente, invasão 
das atribuições de competência privativa do Chefe do Poder 
Executivo. A lei analisada não disciplina a prática de ato de 
administração, limitando-se a instituir programa de proteção à 
saúde da pessoa com Transtorno Global do Desenvolvimento 
(TGD), em âmbito local, e estabelecer regras dotadas de 
abstração e generalidade. Previsão, apenas, de instrumentos 
mínimos destinados a garantir sua exequibilidade e a eficácia de 
suas disposições. Constitui dever do Poder Executivo levar as 
determinações do diploma impugnado à concreção por meio de 
provisões especiais, com respaldo em seu poder regulamentar. 
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Diversos precedentes deste Colegiado. Doutrina. VI. Artigo 4°, 
parte final. Inconstitucionalidade verificada. Ressalvada a 
posição pessoal desta Relatoria, de acordo com o entendimento 
consolidado neste Órgão Especial, a fixação de prazo rígido para 
que o Poder Executivo regulamente determinada disposição 
legal representa indevida interferência do Poder Legislativo em 
seu típico juízo de conveniência e oportunidade. Violação ao 
princípio da separação dos Poderes, previsto no artigo 5°, da CE. 
Exclusão da expressão "no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados de sua publicação.". Pedido julgado parcialmente 
procedente. (TJ/SP -Órgão Especial - ADI nº 2263773-
74.2018.8.26.0000 - Rel. Des. Márcio Bartoli - j. 03.04.2019)  
 
Ementa: 1 - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 
13.646, de 14 de outubro de 2015, do Município de Ribeirão 
Preto, que "institui o atendimento prioritário das pessoas 
diagnosticadas com câncer". 2 - SUPOSTA OFENSA AO PRINCÍPIO 
DO PACTO FEDERATIVO. Inocorrência. 2.1 - Em relação aos 
estabelecimentos públicos, a norma impugnada é orientada 
(apenas) pelo objetivo de suplementar a Lei Federal nº 12.732, 
de 22 de novembro de 2012, nos termos do art. 30, II, da 
Constituição da República. Porque simplesmente adota medidas 
de aprimoramento para assegurar aos cidadãos de Ribeirão 
Preto, com base naquelas garantias legais (depois do primeiro 
tratamento) a continuidade do atendimento prioritário no 
agendamento de consultas ou realização de exames. 2.2. - Já em 
relação aos estabelecimentos da rede particular, a lei 
impugnada se enquadra na cláusula geral do interesse local (CF, 
art. 30, I) porque - existindo agora disciplina dessa questão para 
os hospitais da rede pública - a inclusão dos estabelecimentos 
privados (na mesma regra) decorre do legítimo interesse da 
comunidade local em padronizar a forma de atendimento 
dentro do município (na medida do possível). 3 - ALEGAÇÃO DE 
VÍCIO DE INICIATIVA E OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DOS PODERES. Rejeição parcial. Norma que possui conteúdo 
genérico e abstrato; e que - ao menos nessa parte referente à 
mera instituição de prioridade (art. 1º) - não implica na criação 
de novas atribuições para o Poder Executivo, senão na simples 
reafirmação e concretização de garantia já assegurada (em 
termos gerais) por meio da Lei Federal nº 12.732, de 22 de 
novembro de 2012, que dispõe sobre o "primeiro tratamento de 
paciente com neoplasia maligna comprovada" (no Sistema Único 
de Saúde). Princípio da reserva de administração que, nesse 
caso, não é diretamente afetado, mesmo porque "o fato de a 
regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, não implica 
que ela deva ser de iniciativa privativa" do Prefeito (ADI 
2444/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 06/11/2014). 4 - ALEGAÇÃO DE 
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FALTA DE INDICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIVEIS PARA 
ATENDER OS NOVOS ENCARGOS. (...) (TJ/SP -Órgão Especial - 
ADI nº 2194091-03-2016.8.26.0000 - Rel. Des. Ferreira Rodrigues 
- j. 05.04.2017 - pub. 18.05.2017) 

 
No tocante à técnica legislativa, o projeto se adequa aos ditames da LC nº 95/98. 
No mais, não há outros apontamentos a serem feitos. 
É o meu parecer salvo melhor juízo. 

 
Formosa, 23 de agosto de 2021. 

 
 

 
 
 

ASSISTENTE JURÍDICO 
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